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O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
– IFG, nomeado pela Portaria nº 1.752, de 19 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 20/10/2021,
no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

I – Considerando o que consta no Processo 23372.001297/2022-11, designar os servidores e os discentes
relacionados a seguir para comporem o Comitê Local de Extensão do Câmpus Senador Canedo.

MEMBROS REPRESENTAÇÃO DOCUMENTO

Maria Eugênia Sebba Ferreira de Andrade Gerência de Pesquisa, Pós- Graduação e
Extensão

1804922

Thiago Cazarim da Silva Docente 2192022
Luila Moraes de Oliveira Assistente de Laboratório 1774948
Ruth Ferreira da Silva Discente 20191160060337

Douglas Guedes de Oliveira Discente 20191160020084
Jurailde Justiniano de Araújo Discente 20191160600345

II – Estabelecer que os trabalhos do Comitê sejam realizados de abril de 2022 a abril de 2023.

(assinado eletronicamente)
Willian Batista dos Santos

Pró-Reitor de Extensão
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